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03 de fevereiro de 2009 

MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE - PREFEITURA MUNICIPAL 

DRP VITÓRIA/ES 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS 

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/09/1999 a 31/10/1999, 
01/12/1999  a31/1211999,  01/11/2000  a31/12/2000,  01/03/2001 a 
31/03/2001, 01/12/2001 a 31/12/2001, 01/12/2002 a 31/12/2002, 
01/12/2003 a 31/12/2003, 01/07/2004 a 30/08/2004, 01/10/2004 a 
31/12/2004 

DECADÊNCIA. 0 Supremo Tribunal Federal, através da  Súmula  
Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da 
Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao 
lançamento por homologação, que é o caso das contribuições 
previdencidrias, devem ser observadas as regras do Código 
Tributário Nacional - CTN. Assim, comprovado nos autos o 
pagamento parcial, aplica-se o artigo 150, §4°; caso contrário, 
aplica-se o disposto no artigo 173, I. 

PARCELAS SALARIAIS INTEGRANTES DA BASE DE 
CÁLCULO. RECONHECIMENTO PELO CONTRIBUINTE 
ATRAVÉS  DE FOLHAS DE PAGAMENTO E OUTROS 
DOCUMENTOS POR ELE PREPARADOS. 

0 reconhecimento através de documentos da própria empresa da 
natureza salarial das parcelas integrantes das remunerações aos 
segurados torna incontroversa a discussão sobre a correção da 
base de cálculo. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de 
contribuintes, Por maioria de votos, com fundamento no artigo 173, I do CTN, acatar a 
preliminar de decadência de parte do  período  a que se refere o lançamento para provimento 
parcial do recurso, vencido o Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior que aplicava o artigo 
150, §4° e no mérito, por unanimidade de votos, manter os demais valores  lançados,  nos 
termos do voto do Relat r.Ausência do Conselheiro Damido Cordeiro de Moraes. 

JULIO IjI SA1 VIEIRA GOMES 

Presidente 

LIEGE LACROIX THOMASI 

Relatora 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André 
Ramos Vieira, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Adriana Sato e Edgar Silva 
Vidal (Suplente). 
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Relatório 

Trata a notificação de contribuições previdencidrias patronais e As relativas ao 
financiamento dos beneficio concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, no  período  descontinuo de 09/1999 a 
12/2004, incluindo o décimos terceiro  salário  de todos os  exercícios e incidentes sobre a 
remuneração dos segurados empregados, servidores comissionados e contratados. 

O  relatório fiscal de fls. 94/95, aduz que os documentos examinados foram as 
folhas de pagamento, as GFIP's, as GPS as notas de empenho e ordens de pagamento. 

A notificação foi cientificada ao sujeito passivo, através de Registro Postal em 
05/07/2005 e foi precedida de Mandado de Procedimento Fiscal com ciência em 20/04/2005. 

Após apresentação de defesa e em vista dos documentos anexados , os autos 
foram convertidos em diligência e manifestação fiscal de fls. 1069, manteve o credito lançado. 

Decisão-Notificação  de fls. 1071/1073 julgou o lançamento procedente. 

Inconformado, o município  apresentou recurso tempestivo alegando que o 
débito lançado já se encontrava pago, anexando documentos para comprovar o alegado. 

Acórdão da 04 CaJ do CRPS, fls. 1438/1440, anulou a  decisão  de primeira 
instância  por falta de ciência do contribuinte acerca do resultado da diligência de fls. 1069. 

Cumprido o Acórdão,  foi emitida nova  Decisão-Notificação  que julgou o crédito 
procedente e o notificado apresentou suas razões recursais, argüindo em  síntese:  

a) Que apresentou por hora da defesa todas as GPS's para a 
devida comprovação do pagamento das contribuições; 

b) Que há divergência nos valores apurados em todos os 
períodos,  que valores  estão  sendo cobrados indevidamente; 

c) Que está apresentando toda a documentação para comprovar 
os recolhimentos efetuados, bem como todos os repasses para 
a previdência social 

Requer a revisão da Decisão recorrida e o cancelamento da notificação. 

o relatório. 
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Voto 

Conselheira LIEGE LACROIX THOMAS I, Relatora 

Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo ao seu exame. 

Da Preliminar 

0 crédito lançado refere-se as contribuições incidentes sobre as  remunerações  pagas 
aos segurados empregados, aos servidores comissionados e contratados, no  período  compreendido 
entre 09/1999 a 12/2004. 

A notificação foi lavrada em 10/06/2005 e cientificada ao sujeito passivo em 
05/07/2005, precedida de Mandado de Procedimento Fiscal de 20/04/2005. 

Embora não tenha sido arguida pelo recorrente, a decadência é questão  de ordem 
pública e deve ser examinada de oficio. Nas sessões  plenárias  dos dias 11 e 12/06/2008, 
respectivamente, o Supremo Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais 
os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Sumula Vinculante n° 08. Seguem 
transcrições: 

Parte final do voto proferido pelo EXMO Senhor Ministro Gilmar 
Mendes, Relator: 

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n" 
8.212/91 e o parágrafo único do art.5" do Decreto-lei n° 1.569/77, 
que versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram 
conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar. 

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se higida a 
legislação anterior, com seus prazos qUinqüenais de prescrição e 
decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de 
suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo das 
execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os 
demais tributos, as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, 
entre outros, aos artigos 150, § 4", 173 e 174 do CTN. 

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes 
nego provimento, para confirmar a proclamada 
inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por 
violação do art. 146, III, b, da Constituição, e do parágrafo único 
do art. 5" do Decreto-lei n° 1.569/77, frente ao ,sS' 1" do art. 18 da 
Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 01/69. 

É  como  voto. 

Sumula Vinculante n° 08: 
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"Sao inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5" do Decreto-
lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de 
prescrição e decadência de crédito tributário". 

Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição 
Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 

Art. 103-A. 0 Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por 
provocação, mediante  decisão  de dois terços dos seus membros, 
após reiteradas  decisões  sobre matéria constitucional, aprovar 
súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá 
efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário 
e  à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, 
estadual e municipal, bem como proceder à sua  revisão  ou 
cancelamento, na forma estabelecida em lei.  (Incluído  pela Emenda 
Constitucional n°45, de 2004). 

Lei n° 11.417, de 19/12/2006: 

Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei n2  
9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a  edição,  a revisão e 
o cancelamento de enunciado de  súmula  vinculante pelo Supremo 
Tribunal Federal, e  dá outras providências. 

Art. 2 2  0 Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por 
provocação, após reiteradas  decisões  sobre matéria constitucional, 
editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na 
imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais 
órgãos do Poder Judiciário e  à administração pública direta e 
indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como 
proceder a sua revisão ou cancelamento, na forma prevista nesta 
Lei. 

§ 12  0 enunciado da súmula  terá  por objeto a validade, a 
interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das 
quais haja, entre órgãos judiciários ou entre esses e a 
administração pública, controvérsia atual que acarrete grave 
insegurança  jurídica e relevante multiplicação de processos sobre 
idêntica questão. 

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em 
20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula 
Vinculante. 

Portanto, inclino-me à tese  jurídica  na  Súmula Vinculante n° 08 para acatar o prazo 
decadencial exposto no Código Tributário Nacional artigo 150, § 4 0, uma vez que 
comprovadamente a recorrente procedeu a recolhimentos previdencidrios parciais, relativos ao 
crédito lançado nesta notificação, devendo ser  excluídas  da mesma as competências até 12/1999 
inclusive: 
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Art. 150. 0 lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, 
expressamente a homologa. 

sç 4" Se a lei não fixar prazo a homologação, sera ele de cinco anos, 
a contar da  ocorrência  do fato gerador; expirado esse prazo sem 
que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se 
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo 
se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

Do Mérito 

Quanto ao mérito não assiste razão a recorrente quando alega pagamento total do 
crédito lançado e discrepância  nos valores levantados, pois já lhe foi informado, reiteradas vezes 
que os documentos apresentados já tinham sido deduzidos do valor do crédito lançado, conforme 
demonstrado no Relatório de Documentos Apresentados — RDA, de fls. 24 a 59, do processo. 

Ademais, as fls. 60 a 83, temos o RADA — Relatório de Apropriação de 
Documentos Apresentados, onde constam todas as GPS cujos valores foram deduzidos do 
montante lançado. 

A fiscalização também já informou ao contribuinte que foram deduzidos , quando 
da apuração do débito as  retenções  no FPM. 

Quanto As  possíveis  divergências nos valores levantados, a recorrente apenas  argúi, 
não trazendo qualquer prova de onde o erro possa ter ocorrido. 

Portanto, quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento não 
se observou qualquer vicio. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto no  
70.235, de 06/03/72, verbis: 

Art. 10. 0 auto de infração sera lavrado por servidor competente, 
no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente: 

I- a qualificação do autuado; 

- o local, a data e a hora da lavratura; 

III - a descrição do fato; 

IV - a disposição legal infringida e a penalidade  aplicável; 

V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou 
impugná-la no prazo de trinta dias; 

VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função 
e o número de matricula. 
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Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que 
administra o tributo e conterá obrigatoriamente: 

I - a qualificação do notificado; 

II  - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou 
impugnação; 

III  - a disposição legal infringida, se for o caso; 

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor 
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de 
matricula. 

0 recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem 
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de  exercício  da ampla defesa e do contraditório, nos 
termos do artigo 23 do mesmo Decreto. É,  prescindível  a manifestação do recorrente sobre o 
resultado da diligência que confirme as conclusões da fiscalização e refute as alegações que a 
provocaram, nada acrescentando de novo, inteligência do artigo 28 da Lei n° 9.784, de 29/01/1999: 

Art. 23. Far-se-á a intimação: 

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão 
preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura 
do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de 
recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada 
pela Lei n°9.532, de 10.12.1997) 

II  - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, 
coin prova de recebimento no  domicilio tributário eleito pelo sujeito 
passivo; (Redação dada pela Lei n°9.532, de 10.12.1997)  

III  - por edital, quando resultarem improficuos os meios referidos 
nos incisos I e II. (Vide Medida Provisória n° 232, de 2004)  

Lei no 9.784, de 29/01/1999 

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do processo que 
resultem para o interessado em imposição de deveres, Onus, 
sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos 
de outra natureza, de seu interesse. 

A decisão recorrida  também  atendeu as prescrições que regem o processo 
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa dos 
fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto, qualquer 
vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça: 

Art. 31. A  decisão conterá relatório resumido do processo, 
fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo 
referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e 
notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões 
de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. 
(Redação dada pela Lei n0 8.748, de 9.12.1993). 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO 
ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. JUROS DE 
MORA. TERMO INICIAL.  SÚMULA 188/STJ. 

1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem 
resolve a controvérsia de maneira sólida e fitndamentada, apenas 
não adotando a tese do recorrente. 

2. 0 julgador não precisa responder a todas as alegações das 
partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a 
decisão,  nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas 
indicados ". (RESP 946.447-RS — Min. Castro Meira — 2" Turma — 
DJ 10/09/2007 p.216). 

Assim, em  razão  do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do processo 
administrativo fiscal, não se identificam  vícios  capazes de tornar nulo quaisquer dos atos 
praticados: 

Art. 59. Sao nulos: 

I- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

- os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente 
ou com preterição do direito de defesa. 

As folhas de pagamentos foram preparadas pelo  próprio recorrente que reconheceu, 
através da  inclusão  das rubricas salariais no campo destinado a remuneração dos segurados, a 
incidência sobre as mesmas das contribuições sociais lançadas pela fiscalização. Não pertencem ao 
lançamento impugnado parcelas contestadas pelo recorrente quanto à sua natureza salarial ou não. 
A base de cálculo considerada pela fiscalização coincide com o montante de  salários  informado 
pelo recorrente. 

Acrescenta-se, ainda, que a partir de 01/01/99, com a implantação da Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social — GFIP, os valores nela declarados são 
tratados como confissão de divida fiscal, nos termos do artigo 225, §1° do Decreto n° 3.048, de 
06/05/99: 

Art.225. (.) 

,sç' 12  As informações prestadas na Guia de Recolhimento do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço e Informações  à Previdência 
Social servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados 
para fins de cálculo e concessão  dos  benefícios previdenciários, 
bem como constituir-se-do em termo de confissão de divida, na 
hipótese do não-recolhimento. 

Assim sendo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração, 
tanto das folhas de pagamento como da GFIP, caber-lhe-ia demonstrá-lo e providenciar sua 
retificação; no entanto, embora oferecida essa oportunidade durante todo o processo, não o fez. 

Apreciada a regularidade das bases de cálculo consideradas pela fiscalização, passa-
se ao exame das exações exibidas no relatório discriminativo  analítico  do débito. Todos os 
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recolhimentos e créditos  do recorrente foram devidamente considerados para o cálculo das 
contribuições e todas as rubricas levantadas decorrem de regras-matrizes legalmente criadas e 
que, portanto, não podem ser afastadas do lançamento sob pena de se negar aplicação aos 
diplomas legais legitimamente inseridos no ordenamento  jurídico.  Cuidou a autoridade fiscal 
de demonstrar ao recorrente em seu relatório de fundamentos legais do débito todos os 
dispositivos legais e regulamentares que impõem a obrigação  tributária  de recolhimento. 

Por todo o exposto, 

Voto pelo provimento parcial do recurso, para que sejam  excluídas  as 
competências até 09/1999,10/1999 e 12/1999, inclusive, em vista da decadência exposta no 
Código Tributário Nacional. 

Sala das  Sessões,  em 03 de fevereiro de 2009 

LIEGE LACROIX THOMASI 

Relatora 
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